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TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 104/2020 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
PIRAQUARA. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 
neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5;  
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO 
FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, com domicílio especial na Avenida Getúlio 
Vargas, nº. 1990, Piraquara – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.105.675/0001-67, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSIMAR APARECIDO KNUPP FRÓES, portador 
do CPF/MF sob o nº. 644.624.989-68, com endereço especial na Avenida Getúlio Vargas, nº. 
1990, Piraquara – Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 104/2020, nos termos das suas Cláusulas Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 07 de 
dezembro de 2022 até 05 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 05 
de fevereiro de 2023 até 04 de agosto de 2023. 
 
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fl. 16), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado 
e, sem alteração das demais disposições deste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 
 

 
Curitiba, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR  

 

 

(Assinado Digitalmente) 
JOSIMAR APARECIDO KNUPP FRÓES 

Prefeito Municipal de Piraquara/PR 
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SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO
GRUPOADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Secretaria de Estado de Educação e do Esporte
CELESC Distribuição S.A

Geral. Resolução nº 7.756/2022 – GS/SEED

135746/2022

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO E DO ESPORTE
DIRETORIAGERAL

GRUPO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SETORIAL

estabelecem a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED,
Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, na condição de Órgão
Gerenciador, visando a descentralização do orçamento programado, em

Objeto:
a descentralização do orçamento programado, observando os
limites por rubricas orçamentárias e funcionais programáticas,

– Complementação de recurso estadual, Protocolo sob

Valor:
trinta e oito reais e setenta e um centavos).

Dotação
Orçamentária:

4101.12.363.05.6465 – Desenvolvimento da Educação

4490.5101 – Construção de Edifícios Públicos, Fonte de

31 de dezembro de 2022, com início na data da assinatura
do termo, podendo, se for do interesse dos convenentes, ser
prorrogado por igual período, mediante provocação.

135977/2022

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO E DO ESPORTE
DIRETORIAGERAL

GRUPO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SETORIAL

estabelecem a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED,
Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, na condição de Órgão
Gerenciador, visando a descentralização do orçamento programado, em

Objeto:
instrumentalizar a descentralização do orçamento
programado, observando os limites por rubricas
orçamentárias e funcionais programáticas, visando Retomada
de Obra de Ampliação no CEEPAssis Brasil – Clevelândia

Valor:
mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos).

Dotação
Orçamentária:

4101.12.363.05.6465 – Desenvolvimento da Educação

4490.5101 – Construção de Edifícios Públicos, Fonte de

31 de dezembro de 2022, com início na data da assinatura
do termo, podendo, se for do interesse dos convenentes, ser
prorrogado por igual período, mediante provocação.

136003/2022

acordo com a Informação nº 1101/2022 – PRC/PGE e Informação nº 1354/2022 –

meses a partir da data de assinatura do contrato.
AUTORIZADO POR:Alisson Michel Messias

Assessor da Diretoria Geral – SEED, por
Delegação de Competência
Res. 7.756/2022 – SEED/GS

DATA: 14/10/2022
136078/2022

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DOCUMENTO:
CONTRATANTE: Estado do Paraná Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logística – SEIL.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

nos termos da Cláusula Segunda.
CLÁUSULASEGUNDA – DO VALOR

duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos) deverá ser suprimido

CLÁUSULATERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULAQUARTA – DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

CLÁUSULAQUINTA – DA PUBLICAÇÃO

da Lei Estadual nº 15.608/2007.
DATA: 13 de dezembro de 2022.

Autoridade Competente Representante legal do Consórcio

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº:
DOCUMENTO:
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –DER/PR.
CONVENENTE:Município de Piraquara.
DO OBJETO:

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a

DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA:

Parágrafo Único

e, sem alteração das demais disposições deste.

Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº:
DOCUMENTO: CONCEDENTE:
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –DER/PR.
CONVENENTE:
DO OBJETO:

DOVALOR:

relação ao ajuste inicial. Considerando a celebração do pretenso aditivo, o valor

no ajuste.
Parágrafo Primeiro.

DO CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO:

DO PLANO DE TRABALHO:
autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo com



7

AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº:
DOCUMENTO:
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas deRodagemdoParaná –DER/PR.
CONVENENTE:
DO OBJETO:

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a

DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA:

ParágrafoÚnico:

DATA: 13 de dezembro de 2022.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

Republicado para correção – Edição 11313 – página 10
PROTOCOLO:
DOCUMENTO:
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL e o
Município de Guaratuba.
Onde se lê:
DAEXECUÇÃO:Oprazo de execução de 300 dias, contados da data da publicação

DAEXECUÇÃO:Oprazo de execução de 420 dias, contados da data da publicação

DATA: 07 de dezembro de 2022.
AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO:
DOCUMENTO:
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL e o
Município de Maria Helena.
DO OBJETO: Execução de obras de pavimentação asfáltica em vias urbanas,

deste instrumento.
DOS RECURSOS:

DAEXECUÇÃO:Oprazo de execução de 180 dias, contados da data da publicação

DAVIGÊNCIA:
podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo.
DO GESTOR: A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística indica, como

recursos repassados.
DATA: 07 de dezembro de 2022.
AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia

Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

Republicado para correção – Edição 11313 – página 1
PROTOCOLO:
DOCUMENTO:
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL e o

Onde se lê:
PROTOCOLO:
DATA: 22 de novembro de 2022

PROTOCOLO:
DATA: 12 de dezembro de 2022.

AlexandreCastro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia
Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

136166/2022

135790/2022

QUINTO TERMO ADITIVO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
DO IMÓVEL QUE ABRIGA A AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE
SANTA IZABEL DO OESTE.

PROTOCOLO: 19.601.590-6

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 080/2018
OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de obrigações e
deveres das partes com vistas à implemetação do direito constitucional
à proteção dos dados pessoais, por meio da salvaguarda dos direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural.
AUTORIZO: 04/11/2022

Curitiba, 14 de Dezembro de 2022.
Rogério Helias Carboni

Secretário
Secretaria de Estado da Justiça Família e Trabalho-SEJUF

135789/2022

135791/2022

SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

PARECER DA CONCORRÊNCIA N.º 0059/2022 GMS
PROTOCOLO N.º 00.000.000-0

Objeto:

R$ 1.351.301,90.
Classificada/ Habilitada: CONSTRUTORA FAON LTDA. -

EPP R$ 1.210.000,00

VENCEDORA DO CERTAME.

AURO JOSEPHAT DALMOLIN

136094/2022


